


ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 81 DA LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006








DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :








Art. 1º - O artigo 81 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006 passa a ter a seguinte redação:





“Art. 81 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2006.”











Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    13    de    junho    de    2006.  


 














 DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                      Prefeito Municipal














REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











   GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete   


                                                                                              ANETE KAEBISCH                                     


                                                                                   Secretária Municipal de Educação


                       








                                                                                            LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                         Procurador do Município 
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